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Extrato de contrato - 2025

Contratante: CÂMARA 
DE VEREADORES DE 
PINDAMONHANGABA.

Contratado: A & T 
ENGENHARIA S/S.

CNPJ/MF n.º 
05.233.474/0001-05

Contrato n.º 03/2025 – 
INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO - PDC nº 08/2025. 
Lei Federal 14.133/2021. 

Objeto: Contratação de 
empresa especializada para 
a elaboração de estudos 
e confecção de projetos 
executivos com objetivo de 
reforma dos gabinetes dos 
vereadores, contemplando a 
readequação dos espaços, a 
melhoria da infraestrutura, 
a otimização do layout, a 
adequação às normas de 
acessibilidade, bem como 
a utilização de materiais e 
tecnologias sustentáveis, 
conforme Termo de 
Referência.

Valor total estimado: R$ 
63.500,00 (sessenta e três 
mil e quinhentos reais)

Prazo: 30 (trinta) dias.

Extrato de contrato - 2025

Contratante: CÂMARA 
DE VEREADORES DE 
PINDAMONHANGABA.

Contratado: PRADO 
ENGENHARIA E SERVIÇOS 
LTDA.

CNPJ/MF n.º 14.748.940/0001-
78

Contrato n.º 04/2025 – 
INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO - PDC nº 18/2025. 
Lei Federal 14.133/2021. 

Objeto: Contratação de empresa 
especializada para elaboração 
de projeto executivo com estudo 
de viabilidade, implementação, 
relatório técnico, desenhos 
e comissionamento junto à 
concessionária de energia, 
de um sistema de energia 
solar fotovoltaica conectado 
à rede elétrica, com potência 
suficiente para atender 
parte ou a totalidade da 
demanda energética da 
Câmara de Vereadores de 
Pindamonhangaba. 

Valor total: R$ 50.657,00 
(cinquenta mil, seiscentos e 
cinquenta e sete reais).

Prazo: 90 (noventa) dias.

Extrato de Aditamento - 
2025

Contratante: CÂMARA 
DE VEREADORES DE 
PINDAMONHANGABA.

Contratado: CENTRO DE 
INTEGRAÇÃO EMPRESA 
ESCOLA – CIEE.

CNPJ/MF n.º 61.600.839/0001-
55

Contrato n.º 01/2023 – PDC 
nº 78/2022. Lei Federal 
14.133/2021. Termo de 
Aditamento Nº 04.

Objeto: Contratação de 
empresa para gerenciar 
o processo seletivo de 
estagiários, realizando o 
planejamento, divulgações, 
encaminhamentos, admi-
nistração e acompanhamento 
das atividades de estágio, 
visando atender as ne-
cessidades da Câmara de 
Vereadores de Pindamo-
nhangaba.

Valor total: O presente contrato 
terá seu valor aditado em 
R$ 18.782,40 (dezoito mil, 
setecentos e oitenta e dois 
reais e quarenta centavos), 
a partir da assinatura deste 
aditivo, para uma estimativa de 
13 (treze) estagiários durante a 
vigência deste termo.

LEI ORDINÁRIA N.º 6.913/2025

ALTERA A LEI ORDINÁRIA Nº 6572 DE 1º DE AGOSTO DE 2022, QUE 

INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO 

DE PINDAMONHANGABA O AGOSTO LILÁS, COMO MÊS DE PROTEÇÃO 

À MULHER, E AMPLIA SUAS DIRETRIZES PARA A CONSCIENTIZAÇÃO E 

O COMBATE À VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER EM DIVERSAS ÁREAS DE 

ATUAÇÃO DO PODER PÚBLICO.

(Projeto de Lei n° 58/2025, de autoria da Vereadora Ana Paula Goffi).

VEREADOR MARCO MAYOR, Presidente da Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, faço saber 
que a Câmara aprovou e eu, nos termos da Lei Orgânica do Município, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º O Art. 1º da Lei Ordinária nº 6572 de 1º de agosto de 2022, passa a ter a seguinte redação:
“Art. 1º Fica incluído no Calendário Oficial do Município o AGOSTO LILÁS, como mês de proteção à 

mulher, a ser dedicado à conscientização e ao combate à violência contra a mulher, com ações a serem 
promovidas pelo Poder Público, em suas diversas áreas de atuação, e pela sociedade civil organizada.

Parágrafo único. A campanha Agosto Lilás ocorrerá anualmente, em qualquer dia da semana em que 
cair o dia 07 de agosto, promovendo atividades educativas, sociais e institucionais sobre a violência contra 
a mulher e formas de enfrentamento”.

Art. 2º O Art. 2º da Lei Ordinária nº 6572 de 1º de agosto de 2022, passa a ter a seguinte redação:
“Art. 2º Esta Lei tem como objetivos: 
I - contribuir para o conhecimento das disposições da Lei Federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei 

Maria da Penha);
II - impulsionar a reflexão crítica entre estudantes, profissionais da educação, agentes públicos e a 

comunidade sobre a prevenção e o combate à violência contra a mulher;
III - integrar os diversos órgãos públicos e a sociedade civil no desenvolvimento de estratégias para o 

enfrentamento das diversas formas de violência contra a mulher;
IV - abordar os mecanismos de assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar, 

seus instrumentos protetivos e os meios para o registro de denúncias;
V - capacitar servidores públicos e conscientizar a população sobre violência nas relações afetivas;
VI - promover a igualdade entre homens e mulheres, de modo a prevenir e coibir a violência contra a 

mulher;
VII - promover a produção e a distribuição de materiais educativos relativos ao combate à violência 

contra a mulher”.

Art. 3º A Lei Ordinária nº 6572 de 1º de agosto de 2022, passa a vigorar acrescida dos seguintes artigos:
“Art. 3º Para o atingimento dos objetivos desta lei, o Poder Público poderá firmar
parcerias com:
I – Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM;
II – Centro Especializado de Assistência Social – CREAS;
III – Ordem dos Advogados do Brasil;
IV – Procuradoria da Mulher do Legislativo Municipal;
V – Polícia Militar;
VI – Polícia Civil;
VII – Pessoas jurídicas ou físicas que trabalham com a promoção do bem-estar, proteção e defesa da 

mulher.
Art. 4º As ações e campanhas alusivas ao Agosto Lilás poderão ser realizadas em espaços públicos, 

unidades educacionais, equipamentos de assistência social, unidades de saúde, além de outros locais que 
favoreçam a disseminação da informação e o engajamento da comunidade.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação”.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 02 de abril de 2025.

Marco Mayor
Presidente da Câmara

Atos Oficiais 
da Câmara de 

Pindamonhangaba



PINDAMONHANGABA, 9 DE ABRIL DE 20258
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SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PINDAMONHANGABA

Balanços Patrimoniais Levantados em 31 de dezembro de 2024 e de 2023
Em Reais

PASSIVO Nota 2024 2023

CIRCULANTE
Fornecedores   2.195.273 1.764.624
Obrigações Trabalhistas 8   3.782.251 3.266.572
Obrigações Tributárias 9     909.131 957.872
Honorários médicos a pagar 10   3.506.986 3.229.198
Subvenções e convênios a realizar 16 3.967.411 4.870.611
Empréstimos e financiamentos 23 1.437.149 3.137.227
Outros passivos circulantes 23.1        420.400 1.486.786
Total do passivo circulante 16.218.601 18.712.892

NÃO CIRCULANTE
Empréstimos e financiamentos 23 1.506.389 -
Contingências a pagar 17   10.176.377 9.400.237
Depósitos Judiciais 17 (1.126.087) (905.807)
Subvenções Governamentais - imobilizado 11         325.064 430.384
Total do passivo não circulante 10.881.743 8.924.814

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Patrimônio Líquido 14.107.874 11.026.051
Total do patrimônio líquido 14.107.874 11.026.051

TOTAL DO PASSIVO E DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO    41.208.218 38.663.757

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

Assinado digitalmente por DECIO PRATES
DA FONSECA:24603635834
DN: cn=DECIO PRATES DA
FONSECA:24603635834, c=BR, o=ICP-
Brasil, ou=Certificado PF A3,
email=santacasapinda@santacasapinda.com
Data: 2025.03.31 13:20:03 -03'00'

DECIO PRATES DA
FONSECA:24603635834

Assinado digitalmente por JOSANA
MARA LACERDA:14467258809
DN: cn=JOSANA MARA
LACERDA:14467258809, c=BR, o=ICP-
Brasil, ou=Certificado PF A3,
email=lacerda.josana@outlook.com
Data: 2025.03.31 13:21:53 -03'00'

JOSANA MARA
LACERDA:14467258809
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Balanços Patrimoniais Levantados em 31 de dezembro de 2024 e de 2023
Em Reais
PASSIVO        Nota     2024               2023

Demonstrações do Resultado
Para os exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2024 e de 2023
Em Reais
RECEITAS                                      Nota            2024            2023

Demonstrações do Fluxo de Caixa
Para os exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2024 e de 2023
Em Reais
            2024                2023

reais, que é a moeda funcional da Entidade.
b) Apuração das receitas e despesas do exercício
As receitas e despesas são registradas considerando o 
regime de competência de exercícios, e são apuradas 
através dos comprovantes de recebimento, entre eles, 
Avisos Bancários, Recibos e outros. As despesas da 
entidade são apuradas através de Notas Fiscais e Re-
cibos em conformidade com as exigências fi sco legais.
c) Estimativas contábeis
A elaboração de demonstrações contábeis de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil requer 
que a Administração use de julgamento na determina-
ção e registro de estimativas e premissas que incluem 
a provisão para contingências e provisão para créditos 
de liquidação duvidosa. A liquidação das transações en-
volvendo essas estimativas poderá resultar em valores 
diferentes dos estimados, devido a imprecisões ineren-
tes ao processo de sua determinação. A entidade revisa 
as estimativas e premissas, pelo menos, anualmente.
d) Instrumentos fi nanceiros
Instrumentos fi nanceiros não-derivativos incluem caixa 
e equivalentes de caixa, contas a receber e outros re-
cebíveis, contas a pagar e outros passivos.
e) Ativos circulantes e não circulantes
Caixa e equivalentes de caixa
Os valores registrados em disponibilidades referem-se 
a saldos bancários de livre movimentação e aplicações 
fi nanceiras de liquidez imediatas com baixo risco de 
variação no valor de mercado, e consideradas como 
equivalentes de caixa.
Aplicações fi nanceiras
As aplicações fi nanceiras são registradas ao custo 

As Notas Explicativas da Administração são parte integrante das Demonstrações Financeiras.

Balanços Patrimoniais Levantados em 31 de dezembro de 2024 e de 2023
Em Reais
 ATIVO                    Nota    2024                2023

1. CONTEXTO OPERACIONAL
A Santa Casa de Misericórdia de Pindamonhangaba, 
fundada em 1863, é uma Entidade Civil sem fi ns lu-
crativos, de caráter fi lantrópico, com sede e foro em 
Pindamonhangaba, Estado de São Paulo.
Constituem os objetivos da Entidade:
a)Prestar assistência médico-hospitalar aos enfermos 
e acidentados;
b) Prestar assistência materno-infantil;
c)Prestar assistência médico-hospitalar gratuitamente 
a indigentes e necessitados.
A Santa Casa possui certifi cado de Entidade Bene-
fi cente de Assistência Social concedido pelo Minis-
tério da Saúde e renovado através da Portaria nº 
1.433 de 01.09.2017, com validade para o período de 
01.01.2023 a 31.12.2024.
2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FI-
NANCEIRAS
As demonstrações fi nanceiras foram elaboradas e es-
tão apresentadas em conformidade com as práticas 
contábeis emanadas da legislação societária brasileira 
e levam em consideração a Norma Brasileira de Con-
tabilidade – ITG 2002 (R1) específi ca para Entidades 
sem Finalidades de Lucros e a NBC TG 1000 – Con-
tabilidade para Pequenas e Médias Empresas emitidas 
pelo Conselho Federal de Contabilidade para prepara-
ção de suas demonstrações fi nanceiras.
2.1 A autorização para a conclusão destas demonstra-
ções fi nanceiras pela diretoria em 24/02/2025.
RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
a) Moeda funcional e de apresentação
As Demonstrações contábeis estão apresentadas em 

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido
Para os exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2024 e de 2023
Em Reais

Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Financeiras
Para os exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2024 e de 2023
Em Reais

           

20

21. COBERTURA DE SEGUROS

Os seguros mantidos pela entidade são demonstrados abaixo:
2024 2023

Danos Materiais – veículos 100.000 100.000
Danos Corporais – veículos 100.000 100.000
Total 200.000 200.000

Riscos Diversos 
Incêndio, raio, explosão, fumaça e queda de aeronave 60.965.814 60.954.814
Danos elétricos 500.000 500.000
Tumulto, Greve, Lock-out 5.000 5.000
Roubo, furto qualificado de bens 150.000 150.000
Quebra de vidros, anúncios luminosos 50.000 50.000
Anúncios Luminosos 20.000 20.000
Reposição de documentos 30.000 30.000
Vendaval, Ciclone e Tornado 500.000 500.000
Subtotal 62.220.814 62.209.814

Total de coberturas 62.420.814 62.409.814

22. ATENDIMENTOS AO SUS 

Em atendimento a legislação vigente a Entidade para o exercício de 2024 apurou percentuais de 82% 
de atendimento SUS – internação e de 97% de atendimento SUS - ambulatório, conforme 
demonstrativos abaixo:

Exercício de 2024
Internação

Competência SUS Não SUS % SUS
Quantidade Quantidade Internação

Janeiro 539 182 75%
Fevereiro 534 172 76%
Março 629 160 80%
Abril 741 152 83%
Maio 606 169 78%
Junho 606 165 79%
Julho 597 143 81%
Agosto 648 111 85%
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Setembro 655 82 89%
Outubro 668 113 86%
Novembro 545 99 85%
Dezembro 479 85 85%
Total Geral 7.247 1.633 82%

Ambulatório

Competência SUS Não SUS % SUS
Quantidade Quantidade Internação

Janeiro 13.453 435 97%
Fevereiro 12.515 360 97%
Março 12.982 389 97%
Abril 13.529 394 97%
Maio 12.672 424 97%
Junho 12.799 429 97%
Julho 12.122 470 96%
Agosto 12.297 549 96%
Setembro 13.435 451 97%
Outubro 13.556 450 97%
Novembro 11.377 389 97%
Dezembro 12.761 357 97%
Total Geral 153.498 5.097 97%

23. EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

Os valores abaixo estão garantidos por notas promissórias e aval a Administração.

Descrição Tipo

Taxa % No.

Venc.

Passivo Passivo
Total
2024

Total
2023a. a Parcela Circulante Não 

Circulante

Caixa Econômica 
Federal

Caixa Hospitais FGTS 
- Capital de Giro sem 

Destinação 
Específica;

7,66 48 10 1.309.858 1336838 2.646.697 3.943.456

Juros e encargos a 
apropriar - CEF (289.858) (314.013) (603.871) (893.729)

Itaú Unibanco AS Empréstimo Capital 
de Giro 21,38 36 28 443.849 776.735 1.220.584 100.850

Juros e encargos a 
apropriar - Itaú (26.700) (293.172) (319.871) (13.350)

Total 1.437.149 1.506.389 2.943.538 3.137.227
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23.1 OUTROS PASSIVOS CIRCULANTE
2024 2023

Cartão de Crédito a Pagar 69.988 32.470
Processo Civil a Pagar 350.412 1.454.316
Total 420.400 1.486.786

24. OUTRAS RECEITAS
2024 2023

Piso Salarial Enfermagem 2.454.078 1.594.668
Outras receitas 54.107 149.914
Processos Judiciais Encerrados 622.680 906.967
Crédito Oxigênio Medicinais 55.820 34.123
Total 3.186.685 2.685.672
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SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PINDAMONHANGABA

Balanços Patrimoniais Levantados em 31 de dezembro de 2024 e de 2023
Em Reais

ATIVO Nota 2024 2023

CIRCULANTE
Caixa e equivalente de caixa - sem restrição 38.419 235.132
Caixa e equivalente de caixa - com restrição 5.100 288.893
Aplicações financeiras - sem restrição 3 1.482.996 1.753.059
Aplicações financeiras - com restrição 3.1 1.898.283 511.986
Convênios a receber - líquido de provisão 4 10.955.939 11.674.579
Adiantamentos 212.652 274.316
Estoques 5 8.337.962 6.532.953
Outros ativos circulantes 20.280 18.338
Total do ativo circulante   22.951.631 21.289.256

NÃO CIRCULANTE
Investimento 748 748
Imobilizado 6 18.150.239 17.241.753
Intangível 7 105.600 132.000
Total do ativo não circulante 18.256.587 17.374.501

TOTAL DO ATIVO 41.208.218 38.663.757

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

Assinado digitalmente por DECIO PRATES
DA FONSECA:24603635834
DN: cn=DECIO PRATES DA
FONSECA:24603635834, c=BR, o=ICP-
Brasil, ou=Certificado PF A3,
email=santacasapinda@santacasapinda.com
Data: 2025.03.31 13:19:40 -03'00'

DECIO PRATES DA
FONSECA:24603635834

Assinado digitalmente por JOSANA
MARA LACERDA:14467258809
DN: cn=JOSANA MARA
LACERDA:14467258809, c=BR, o=ICP-
Brasil, ou=Certificado PF A3,
email=lacerda.josana@outlook.com
Data: 2025.03.31 13:21:30 -03'00'

JOSANA MARA
LACERDA:14467258809
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Assinado digitalmente por JOSANA
MARA LACERDA:14467258809
DN: cn=JOSANA MARA
LACERDA:14467258809, c=BR, o=ICP-
Brasil, ou=Certificado PF A3,
email=lacerda.josana@outlook.com
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JOSANA MARA
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SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PINDAMONHANGABA

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido
Para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e de 2023
Em Reais 

Patrimônio 
Social

Superávit/
Total(Déficit) 

Acumulado
SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 9.520.617 2.975.550 12.496.167

Superávit /(déficit) do período                    -   (1.470.116) (1.470.116)

Transferência para o patrimônio social (1.470.116) 1.470.116                  -   

SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023         8.050.501           2.975.550      11.026.051 

Superávit /(déficit) do período 2.975.550 (2.975.550)               -   

Transferência para o patrimônio social                -   3.081.823 3.081.823

SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024    11.026.051 3.081.823   14.107.874 

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

Assinado digitalmente por DECIO PRATES
DA FONSECA:24603635834
DN: cn=DECIO PRATES DA
FONSECA:24603635834, c=BR, o=ICP-
Brasil, ou=Certificado PF A3,
email=santacasapinda@santacasapinda.com
Data: 2025.03.31 13:20:30 -03'00'

DECIO PRATES DA
FONSECA:24603635834

Assinado digitalmente por JOSANA
MARA LACERDA:14467258809
DN: cn=JOSANA MARA
LACERDA:14467258809, c=BR, o=ICP-
Brasil, ou=Certificado PF A3,
email=lacerda.josana@outlook.com
Data: 2025.03.31 13:22:30 -03'00'

JOSANA MARA
LACERDA:14467258809
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SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PINDAMONHANGABA
Demonstrações do Resultado
Para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e de 2023
Em Reais

RECEITAS Nota 2024 2023

Serviços Prestados SUS 58.090.493 49.796.771
Serviços Prestados Convênios 23.641.838 19.835.455
Serviços Prestados Prefeitura Municipal 83.967 1.681.098
Receita Sustentável, Pró Santa Casa e Mais Santas Casas 12 7.040.862 4.373.733
Outras Receitas Serviços Prestados 13 5.700.697 2.987.276
Total da receita bruta 94.557.857 78.674.333
(-) Glosas de Convênios diversos (1.491.493) (1.787.483)
(-) Despesas de Custeio auxílios e subvenções (12.262.741) (10.660.346)
(-) Custo dos Serviços Prestados                  (70.711.663) (59.070.855)
Resultado Bruto 10.091.960 7.155.649

DESPESAS OPERACIONAIS
Despesas Administrativas e Gerais 14 (10.901.951) (9.333.134)
Despesas Tributárias 15 (2.557.344) (2.048.716)
Receitas/Despesas Financeiras Líquidas (397.094) (385.606)
Total despesas operacionais (13.856.389) (11.767.456)

Resultado operacional (3.764.429) (4.611.807)

OUTRAS RECEITAS/(DESPESAS) 
Auxílio e Subvenções estaduais 12 5.861.037 3.464.609
Donativos 49.159 96.018
Mensalidade de irmãos 11.100 5.250
Aluguéis 193.840 218.639
Outras receitas 24 3.186.685 2.685.672
Receita de trabalho voluntário 20 97.697 97.697
Despesas de trabalho voluntário 20 (97.697) (97.697)
Despesas Operacionais (2.920)                   -   
Total das receitas/(despesas) operacionais 9.298.901 6.470.188

SUPERAVIT/(DÉFICIT) ANTES DAS DESPESAS 
CONTINGENCIAIS 5.534.473 1.858.381

OUTRAS PROVISÕES - DESPESAS (2.452.650) (3.328.497)
Contingência Trabalhista (872.578) (1.489.199)
Contingência Civil e Judicial (1.580.072) (1.839.298)

SUPERAVIT/(DÉFICIT) DO EXERCÍCIO 3.081.823 (1.470.116)

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

Assinado digitalmente por DECIO PRATES
DA FONSECA:24603635834
DN: cn=DECIO PRATES DA
FONSECA:24603635834, c=BR, o=ICP-
Brasil, ou=Certificado PF A3,
email=santacasapinda@santacasapinda.com
Data: 2025.03.31 13:20:16 -03'00'

DECIO PRATES DA
FONSECA:24603635834

Assinado digitalmente por JOSANA
MARA LACERDA:14467258809
DN: cn=JOSANA MARA
LACERDA:14467258809, c=BR, o=ICP-
Brasil, ou=Certificado PF A3,
email=lacerda.josana@outlook.com
Data: 2025.03.31 13:22:08 -03'00'

JOSANA MARA
LACERDA:14467258809
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h) Doações

As doações recebidas são reconhecidas como receita quando recebidas. Demais despesas e 
receitas são apuradas pelo regime de competência

i) Aplicação de recursos
Os recursos da entidade foram aplicados em suas finalidades institucionais, de conformidade com 
seu Estatuto Social, demonstrados pelas suas Despesas e Investimentos Patrimoniais.

3. APLICAÇÕES FINANCEIRAS - SEM RESTRIÇÃO 

2024 2023

Caixa Econômica Federal 1.449.074 216.590
Banco do Brasil 7.638 35.486
Banco Bradesco - 1.500.650
Banco Itaú 26.284 333
Total 1.482.996 1.753.059

3.1.  APLICAÇÕES FINANCEIRAS - COM RESTRIÇÃO 
2024 2023

Bco Brasil Emenda Parlamentar 66400-6   56.037                  -   
Bco Brasil Convênio Mais Santas Casas 71373-2                  -   58.674
Bco Brasil Convênio Mais Santas Casas (Subv.) 71718-5                  -   341.009
Bco Brasil Convênio 028/2024 73241-9 94.593                  -   
Bco Brasil Emenda Parlamentar 73242-7 1.020.282 669
Bco Brasil Convênio SUS 73270-2 164.493 84.087
Bco Brasil 73269-9 10                  -   
Bco Brasil Emenda Parlamentar 73271-0 57.475 1.990
Bco Brasil Convênio SUS 74728-9 323.276 21.799
Bco Brasil Convênio SUS 74707-6 156.732 3.737
Bco Brasil Emenda Parlamentar 75400-5 25.385                  -   
Bco Brasil Emenda Parlamentar 75399-8                 -                  -   
Bco Brasil Emenda Parlamentar 75572-9                  -   4
Bco Brasil Emenda Parlamentar 76198-2                  -   17
Total 1.898.283 511.986

4. CONVÊNIOS PÚBLICOS E PRIVADOS A RECEBER

2024 2023

SUS 5.935.437 4.745.521
Convênios 4.898.838 3.526.718
Convênios - Prefeitura Pindamonhangaba 117.604 173.471
Incentivos a receber - 3.231.892
Outros * 4.060 (3.023)
Total contas a receber 10.955.939 11.674.579
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5. ESTOQUES
2024 2023

Material Consumo em Geral 660.349 60.322
Drogas e medicamentos 2.356.886 1.968.428
Material de Higiene Pessoal 56.856 71.199
Material Clínico e Cirúrgico 4.806.686 4.131.256
Outros 457.185 301.748
Total 8.337.962 6.532.953

6. IMOBILIZADO

Os bens do ativo Imobilizado são demonstrados pelo valor de custo de aquisição ou de construção, 
acrescidos de reavaliação realizada no ano de 2007.

Descrição Taxa Saldo Saldo
Anual 31.12.2023 Adições Baixas Transf. 31.12.2024

%
Custo Corrigido
Terrenos 4.923.996 - - - 4.923.996
Edificações 4 11.835.822 - - - 11.835.822
Instalações 4 583.949 - - - 583.949
Equip. Hosp. e de Laboratórios 10 5.551.600   1.726.748 - - 7.278.349
Móveis e utensílios hospitalares 10 582.119      11.653 - - 593.772
Instr. e Aparelhos hospitalares 10 722.978       40.005 - - 762.983
Veículos 20 98.596 - - - 98.596
Equipamentos de Informática 33,33 635.279    80.492 - - 715.771
Outros 10 862.156    229.171 - - 1.091.326
Gerador 485.643        54.569 - - 540.212
Total 26.282.137 2.142.638 - - 28.424.775
Depreciação 
Edificações (6.426.743) (473.433) - - (6.900.177)
Instalações (93.432) (23.358) - - (116.790)
Equip. Hosp. e de Laboratórios (1.437.893) (556.560) - - (1.994.453)
Móveis e utensílios hospitalares (462.120) (15.712) - - (477.832)
Instr. e Aparelhos hospitalares (218.800) - - - (218.800)
Veículos (62.724) (11.968) - - (74.692)
Equipamentos de Informática (217.903) (83.920) - - (301.823)
Outros (120.770) (69.201) - - (189.971)
Total (9.040.384) (1.234.152) - - (10.274.537)

Total 17.241.753 908.486 - - 18.150.239
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7. INTANGIVEL
Descrição Taxa Saldo Adições Baixas Transf. Saldo

Anual 31.12.2023 R$ R$ R$ 31.12.2024
% R$ R$

Custo Corrigido
Licença uso software 1.103.158 - - - 1.103.158
Total     1.103.158 - - - 1.103.158

Depreciação 
Licença uso software (971.158) (26.400) - - (997.558)
Total (971.158) (26.400) - - (997.558)

Total 132.000 (26.400) - - 105.600

8. OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS
2024 2023

Provisão de Férias e encargos 2.550.121 2.247.007
Obrigações Trabalhistas 977.871 962.258
Outras Obrigações Trabalhistas* 233.896 52.135
Contribuições sindicais a recolher 20.363 5.172
Total 3.782.251 3.266.572

9. OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
2024 2023

INSS e FGTS a recolher 522.410 496.094
IRRF a recolher 231.118 243.911
Outros 155.603 217.867
Total 909.131 957.872

10. HONORÁRIOS MÉDICOS A PAGAR
2024 2023

Honorários médicos a pagar 3.506.986 3.229.198
Total 3.506.986 3.229.198

11. SUBVENÇÕES GOVERNAMENTAIS RELACIONADAS A ATIVOS
Em atendimento a ITG 2002 (R1) a Entidade está contabilizando os valores decorrentes de 
Subvenção e Assistência Governamentais, conforme abaixo: 

2024 2023

Passivo circulante
Passivo não circulante 325.064 430.384
Total 325.064 430.384

           

14

12. SUBVENÇÕES ESPECÍFICAS 

Durante os exercícios de 2024 e de 2023 foram contabilizados em receita valores 
decorrentes subvenções de órgãos públicos, conforme demonstrativo abaixo:

2024 2023

Auxílio e subvenção estadual 5.861.037 3.464.609
Auxílio - Mais Santas Casas 7.040.862 4.373.733
Total contabilizado como receita 12.901.899 7.838.342

13. OUTRAS RECEITAS SERVIÇOS PRESTADOS 
2024 2023

Receita Particular 4.733.876 2.341.656
Área de Ensino e Pesquisa 31.250 20.000
Nefrologia 935.501 625.620
Total 5.700.697 2.987.276

14. DESPESAS ADMINISTRATIVAS E GERAIS 
2024 2023

Serviços Prestados 8.114.353 7.041.862
Utilidades 1.536.133 1.159.487
Despesas Gerais 202.912 120.313
Depreciações e Amortizações 921.360 943.387
Taxas, tributos e contingências legais 127.193 68.085
Total 10.901.951 9.333.134

15. DESPESAS TRIBUTÁRIAS
2024 2023

FGTS 2.161.443 1.821.334
FGTS Multa rescisórias 395.901 227.382
Total 2.557.344 2.048.716

16. APLICAÇÂO DE SUBVENÇÕES E CONVÊNIOS ESPECÍFICOS

Em atendimento a ITG 2002 (R1) a Entidade está demonstrando a aplicação dos Recursos e as 
responsabilidades decorrentes de tais recursos, conforme abaixo: 
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Exercício 2024

Modalidade e Órgão Projeto Responsabilidades Decorrentes
Saldo do 
Exercício 
Anterior

Repasses 
Públicos 

no 
Exercício

Receitas 
com 

Aplicações 
Financeiras 

Despesas 
Exercícios 
Anteriores, 
pagas neste 

Exercício

Despesas 
Contabilizadas 
no Exercício

Ativo        
Valores a 
Receber

Ativo 
Bancos/ 

Aplicações
Passivo

Secretaria de Estado de 
Saúde de SP

Covid 19 Portaria 
MS n.º 2.814

Custeio material de consumo e 
serviço de terceiros. - - - - - - - 426.193

Secretaria de Estado de 
Saúde de SP

Conv. 872105/2018 
Emenda

Aquisição de Equipamentos, Material 
Permanente - - - - - - - 81.509

Secretaria de Estado de 
Saúde de SP

Conv. 883483/2019 
Emenda

Aquisição de Equipamentos, Material 
Permanente - - - - - - - 65.852

Secretaria de Estado de 
Saúde de SP

Conv. 900791/2020 
Emenda

Aquisição de Equipamentos, Material 
Permanente - - - - - - - 92.406

Secretaria de Estado de 
Saúde de SP

Conv. 284/2021 
Emenda

Aquisição de Material de Natureza 
Permanente - - - - - - - 82.816

Secretaria de Estado de 
Saúde de SP

Conv. 916723/2021 
Emenda

Aquisição de Equipamentos, Material 
Permanente - - - - - - - 71.775

Secretaria de Estado de 
Saúde de SP

Conv. 253/2020  
Emenda Aquisição de Equipamentos - - - - - - - 156.666

Secretaria de Estado de 
Saúde de SP

Conv. 389/2020  
Emenda Aquisição de Equipamentos - - - - - - - 151.224

Secretaria de Estado de 
Saúde de SP

Conv. 964/2022  
Emenda Aquisição de Equipamentos - - - - - - - 86.575

Secretaria de Estado de 
Saúde de SP

Conv. 1346/2022 
Emenda Aquisição de Equipamentos - - - - - - - 124.987

Ministério da Saúde Conv. 935407/2022 
Siconv Aquisição de Equipamentos - - - - - - - 82.457

TOTAL - - - - - - 1.422.460           
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Modalidade e Órgão Projeto Responsabilidades 
Decorrentes

Saldo do 
Exercício 
Anterior

Repasses 
Públicos 

no 
Exercício

Receitas 
Aplicações 
Financeiras 

Despesas 
Contabilizadas 

no Exercício
Devolução a 

Órgão Público
Ativo        

Valores a 
Receber

Ativo 
Bancos/ 

Aplicações
Passivo

Prefeitura Mun. de 
Pindamonhangaba

Conv. 001/2023 - TC 
53/2024 Aquisição de Equipamentos - 20.000 80 19.663 417 18.882

Prefeitura Mun. de 
Pindamonhangaba

Conv. 001/2023 - TC 
54/2024 Aquisição de Equipamentos - 759.848 15.922 774.294 1.476 730.293

Prefeitura Mun. de 
Pindamonhangaba

Conv. 001/2023 - TC 
55/2024 Custeio - Medicamento - 100.000 413 99.631 782 -

Prefeitura Mun. de 
Pindamonhangaba

Conv. 001/2023 - TC 
56/2024 Aquisição de Equipamentos - 20.000 133 19.842 291 18.977

Prefeitura Mun. de 
Pindamonhangaba

Conv. 001/2023 - TC 
57/2024 Aquisição de Equipamentos - 50.000 1.616 51.380 236 49.947

Prefeitura Mun. de 
Pindamonhangaba

Conv. 001/2023 - TC 
58/2024

Custeio - Materiais e 
Medicamento - 329.848 1.242 330.987 103

Prefeitura Mun. de 
Pindamonhangaba

Conv. 001/2023 - TC 
59/2024 Custeio - Materiais Hospitalares - 150.000 1.328 151.184 144

Prefeitura Mun. de 
Pindamonhangaba

Conv. 001/2023 - TC 
60/2024

Custeio - Materiais e 
Medicamento - 709.848 9.546 719.378 15

Prefeitura Mun. de 
Pindamonhangaba

Conv. 001/2023 - TC 
61/2024

Custeio - Materiais e 
Medicamento - 109.848 238 109.198 889

Prefeitura Mun. de 
Pindamonhangaba

Conv. 001/2023 - TC 
62/2024 Custeio - Prestação de Serviços - 250.000 2.779 252.693 86

Prefeitura Mun. de 
Pindamonhangaba

Conv. 001/2023 - TC 
63/2024

Custeio - Prestação de Serviços 
Médicos - 759.848 10.832 770.049 631

Prefeitura Mun. de 
Pindamonhangaba

Conv. 001/2023 - TC 
64/2024

Custeio - Prestação de Serviços 
Médicos - 219.396 1.597 220.392 601

Prefeitura Mun. de 
Pindamonhangaba

Conv. 001/2023 - TC 
65/2024 Aquisição de Equipamentos - 300.000 9.635 306.467 3.169 300.804

Prefeitura Mun. de 
Pindamonhangaba

Conv. 001/2023 - TC 
66/2024 Custeio - Energia e Água - 150.000 932 150.851 81

Prefeitura Mun. de 
Pindamonhangaba

Conv. 001/2023 - TC 
67/2024 Custeio - Prestação de Serviços - 509.847 5.725 515.379 193
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Modalidade e Órgão Projeto Responsabilidades 
Decorrentes

Saldo do 
Exercício 
Anterior

Repasses 
Públicos 

no 
Exercício

Receitas 
Aplicações 
Financeiras 

Despesas 
Contabilizadas 

no Exercício
Devolução a 

Órgão Público
Ativo        

Valores a 
Receber

Ativo 
Bancos/ 

Aplicações
Passivo

Prefeitura Mun. de 
Pindamonhangaba

Conv. 001/2023 - TC 
68/2024

Custeio - Prestação de Serviços 
Médicos - 309.848 3.615 312.260 1.203 - -

Prefeitura Mun. de 
Pindamonhangaba

Conv. 001/2023 - TC 
69/2024 Aquisição de Equipamentos - 350.000 8.663 358.349 314 - - 323.415

Prefeitura Mun. de 
Pindamonhangaba

Conv. 001/2023 - TC 
70/2024

Custeio - Prestação de Serviços 
Médicos - 359.848 3.334 361.964 1.218 - - -

Secretaria de Estado de Saúde 
de SP Conv. 067/2024 Emenda Custeio - Prestação de Serviços 

Médicos - 700.000 27.358 727.264 94 - - -

Secretaria de Estado de Saúde 
de SP Conv. 105/2024 Emenda Custeio - Prestação de Serviços 

Médicos - 100.000 4.892 79.508 - - 25.384 25.384

Secretaria de Estado de Saúde 
de SP Conv. 104/2024 Emenda Custeio material de consumo - 200.000 904 200.679 225 - - -

Secretaria de Estado de Saúde 
de SP Conv. 027/2024 Emenda Custeio - Prestação de Serviços 

Médicos - 300.000 2.884 302.223 660 - -

Secretaria de Estado de Saúde 
de SP Conv. 010/2024 Emenda Custeio - Prestação de Serviços 

Médicos - 100.000 1.616 101.404 212 - -

Secretaria de Estado de Saúde 
de SP Conv. 483/2024 Emenda Custeio - Prestação de Serviços 

Médicos - 100.000 1.475 101.217 258 - -

Secretaria de Estado de Saúde 
de SP Conv. 1443/2024 Emenda Custeio - Prestação de Serviços 

Médicos - 150.000 2.653 95.673 - - 57.475 56.967

Secretaria de Estado de Saúde 
de SP Conv. 1562/2024 Emenda Custeio - Prestação de Serviços - 1.000.000 - - - 1.020.282 1.020.282

Prefeitura Mun. de 
Pindamonhangaba

Conv 001/2023 Termo 
Aditivo 09/2024 Custeio - Material e Medicamento - 200.000 2.059 201.859 200 - - -

Prefeitura Mun. de 
Pindamonhangaba

Conv. 001/2023 - Termo 
Aditivo 01/2024

Prestação de Serviços na 
Operacionalização Integral SUS - 5.447.943 24.395 5.339.835 - - 56.037 -

Prefeitura Mun. de 
Pindamonhangaba

Conv 001/2023 Termo 
Aditivo 08/2023 e 03, 

04,05,06,07,
08,11,13, 14,15,16/2024

Custeio - Recursos Humanos 288.310 2.955.500 17.728 2.784.012 - - - -

Prefeitura Mun. de 
Pindamonhangaba

Conv 001/2023 Termo 
Aditivo 10/2024

Custeio - Prestação de Serviços 
Médicos - 1.186.971 10.266 873.948 - - 323.276 -

TOTAL 288.310 17.898.593 173.860 15.457.636 13.497 - 1.482.454 2.544.951
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Modalidade e Órgão Projeto Responsabilidades Decorrentes
Saldo do 
Exercício 
Anterior

Repasses 
Públicos 

no 
Exercício

Receitas 
com 

Aplicações 
Financeiras 

Outras 
receitas 

decorrentes 
da execução 

do ajuste 

Recursos 
Próprios da 

Entidade 

Despesas 
Exercícios 
Anteriores, 

pagas 
neste 

Exercício

Devolução 
a Órgão 
Público

Ativo 
Bancos/ 

Aplicações

Secretaria de Estado de 
Saúde de SP

Conv 420/2022 Mais 
Santas Casas Custeio - Prestação de Serviços 58.401 148.386 865 - 75.836 283.488 - -

Secretaria de Estado de 
Saúde de SP

Conv 938/2022 Mais 
Santas Casas

Custeio material de consumo e 
prestação de serviço. 345.154 696.684 2.677 - - 1.044.143 371 -

Prefeitura Mun. de 
Pindamonhangaba Conv. 028/2024 Custeio - Prestação de Serviços 

Médicos - 442.790 3.425 - - 351.622 - 94.593

Prefeitura Mun. de 
Pindamonhangaba

Conv. 001/2023 -
Tesouro

Prestação de Serviços na 
Operacionalização Integral SUS 84.087 28.511.127 118.988 - - 28.672.726 - 169.593

Prefeitura Mun. de 
Pindamonhangaba

Conv. 001/2023 -
Federal

Prestação de Serviços na 
Operacionalização Integral SUS 3.737 24.516.109 47.795 - - 24.399.446 - 156.732

Prefeitura Mun. de 
Pindamonhangaba

Conv. 001/2023 -
Estadual

Prestação de Serviços na 
Operacionalização Integral SUS 21.799 1.666.067 4.732 372 99 1.693.069 - -

TOTAL 513.178 55.981.162 178.482 372 75.935 56.444.493 371 420.918
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17. CONTINGÊNCIAS A PAGAR

A entidade responde por processos judiciais de natureza tributária, trabalhista e cível, perante diferentes 
tribunais. A Administração da entidade, baseada na opinião de seus consultores jurídicos, constituiu 
provisão para contingências em 31 de dezembro de 2024 no valor de R$ 10.176.377 (Em 2023 - R$ 
9.400.237), contabilizados no longo prazo, para aquelas causas cujo desfecho desfavorável é considerado 
provável.

A consultoria jurídica responsável pelos processos administrativos junto ao Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo menciona possibilidade de “perda possível” para os processos sobre sua responsabilidade, 
no entanto orienta constituição de provisão no montante de 10.176.376, sendo:

50% Processos abaixo:
• Processo 1006083-82.2016.8.26.0445 no valor de R$5.828.371- (50%: R$2.914.185)
• Processo PMP 0000014314/2017 e 0000027442/2016 no valor de R$ 4.270.787 - (50% :R$ 

2.135.393). 
    100% Processos abaixo

• Processos Trabalhistas e Cíveis no valor R$5.126.799
Os referidos processos estão em fase Administrativa e a Administração da Entidade optou em constituir 
provisão.

Há Processos em análise no Tribunal de Contas que podem ser aprovados ou gerar uma possível 
contingência, conforme segue: TC: 000275/014/17; 000286/014/17; 000411/014/16; 000419/014/10; 
000056/014/19; 000057/014/19; 000090/014/19. A consultoria jurídica responsável pelos processos 
trabalhistas e cíveis apresentou relação de processos sobre sua responsabilidade. 

Há depósitos judiciais antecipados realizados entre o período de 2013 a 2024, que estão em aberto 
conforme saldo na conta contábil (32841-Depósitos Judiciais) no valor de R$ 1.126.087.

18. IMUNIDADE PREVIDENCIÁRIA USUFRUÍDA

Em atendimento a legislação vigente os valores relativos às isenções previdenciárias gozadas durante 
os exercícios de 2024 e de 2023, correspondem aos montantes de R$ 7.103.296 e de R$ 6.897.645, 
respectivamente.   

19. RENÚNCIA FISCAL

Em atendimento a ITG 2002 (R1) a Entidade tem os tributos mencionados abaixo com base de sua 
renúncia fiscal: INSS Quota Patronal, PIS sobre receitas, COFINS sobre receitas, ISS sobre receitas, 
IPTU, IRPJ, CSLL, IRRF s/ aplicações financeiras.

20. TRABALHO VOLUNTÁRIO 

Durante os exercícios de 2024 e de 2023 à Entidade apurou e contabilizou em contas de “receitas e 
despesas”, um custo de R$ 97.697 e de R$ 97.697 respectivamente decorrente de serviços voluntários 
utilizando o critério de reconhecimento do valor justo pela prestação do serviço como se tivesse ocorrido 
o desembolso financeiro.

Balanços Patrimoniais SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PINDAMONHANGABA
Continua na Página 9 
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SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PINDAMONHANGABA

Balanços Patrimoniais Levantados em 31 de dezembro de 2024 e de 2023
Em Reais

ATIVO Nota 2024 2023

CIRCULANTE
Caixa e equivalente de caixa - sem restrição 38.419 235.132
Caixa e equivalente de caixa - com restrição 5.100 288.893
Aplicações financeiras - sem restrição 3 1.482.996 1.753.059
Aplicações financeiras - com restrição 3.1 1.898.283 511.986
Convênios a receber - líquido de provisão 4 10.955.939 11.674.579
Adiantamentos 212.652 274.316
Estoques 5 8.337.962 6.532.953
Outros ativos circulantes 20.280 18.338
Total do ativo circulante   22.951.631 21.289.256

NÃO CIRCULANTE
Investimento 748 748
Imobilizado 6 18.150.239 17.241.753
Intangível 7 105.600 132.000
Total do ativo não circulante 18.256.587 17.374.501

TOTAL DO ATIVO 41.208.218 38.663.757

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

Assinado digitalmente por DECIO PRATES
DA FONSECA:24603635834
DN: cn=DECIO PRATES DA
FONSECA:24603635834, c=BR, o=ICP-
Brasil, ou=Certificado PF A3,
email=santacasapinda@santacasapinda.com
Data: 2025.03.31 13:19:40 -03'00'

DECIO PRATES DA
FONSECA:24603635834

Assinado digitalmente por JOSANA
MARA LACERDA:14467258809
DN: cn=JOSANA MARA
LACERDA:14467258809, c=BR, o=ICP-
Brasil, ou=Certificado PF A3,
email=lacerda.josana@outlook.com
Data: 2025.03.31 13:21:30 -03'00'

JOSANA MARA
LACERDA:14467258809
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SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PINDAMONHANGABA
Demonstrações do Fluxo de Caixa
Para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e de 2023
Em Reais

2024 2023

ATIVIDADES OPERACIONAIS
Superávit /(déficit) do período 3.081.823 (1.470.116)
Ajustes por:
  Depreciação e amortização 1.260.552 1.214.919
  (Ganho) / Perda Decorrente da Baixa de Bens do Ativo Imobilizado - 221.007
  Ajuste de Exercícios Anteriores - -
  (Reversão) / Provisão para Contingências 555.860 291.949

Redução /(aumento) no ativo 
Convênios a receber – líquido de provisão 718.640 (2.032.665)
Estoques (1.805.009) (1.032.187)
Adiantamentos a fornecedores 61.663 31.229
Outros Ativos e em Despesas antecipadas (1.942) 34.720

(Redução) /aumento no passivo 
Fornecedores e Honorários médicos a pagar 708.436 (143.447)
Obrigações Fiscais, Trabalhistas e Sociais 466.938 1.377.112
Subvenções a realizar (1.008.523) (358.033)
Convênios Estaduais (1.066.383) -
Outros passivos 4.300.767

Caixa Líquido Proveniente das Atividades operacionais 2.972.055 2.435.255

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO
Aumento de Ativo Imobilizado e intangível (2.142.638) (3.865.344)
Caixa Líquido usado nas Atividades de Investimento (2.142.638) (3.865.344)

ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS
Pagamentos de Empréstimos e Financiamentos (193.689) -
Geração (Utilização) de caixa em atividades de financiamentos (193.689) -

  
Aumento Líquido de Caixa e Equivalentes de Caixa 635.728 (1.430.089)

Caixa Equivalente de Caixa no Início do Período 2.789.070 4.219.159
Caixa Equivalente de Caixa no fim do Período 3.424.798 2.789.070

Aumento Líquido de Caixa e Equivalentes de Caixa 635.728 (1.430.089)

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

acrescido das receitas auferidas até a data do balanço.
Contas a receber
Os valores a receber, são contabilizados pelo regime de 
competência, deduzidas das perdas efetivadas.
Estoques
São demonstrados ao custo médio de aquisição, que não 
excedem o custo de reposição ou valor líquido de realização.
Imobilizado
Demonstrado ao custo de aquisição, com as respectivas 
depreciações registradas pelo método linear, de acordo 
com as taxas mencionadas na nota explicativa.
Redução ao valor recuperável
O ativo imobilizado tem o seu valor recuperável testado, 
no mínimo, anualmente, caso haja indicadores de perda 
de valor. A Entidade não identifi cou qualquer evidência 
que justifi ca a necessidade de provisão em 31 de de-
zembro de 2024.
f) Passivos circulantes e não circulantes
São demonstrados pelos valores conhecidos ou calcu-

láveis acrescidos, quando aplicável, dos correspon-
dentes encargos, variações monetárias e/ou cambiais 
incorridas até a data do balanço patrimonial. Quando 
aplicável os passivos circulantes e não circulantes são 
registrados em valor presente, com base em taxas de 
juros que refl etem o prazo, a moeda e o risco de cada 
transação.
g) Gratuidades e Assistência Social
Estão demonstradas conforme legislação vigente.
h) Doações
As doações recebidas são reconhecidas como receita 
quando recebidas. Demais despesas e receitas são 
apuradas pelo regime de competência
i) Aplicação de recursos
Os recursos da entidade foram aplicados em suas 
fi nalidades institucionais, de conformidade com seu 
Estatuto Social, demonstrados pelas suas Despesas 
e Investimentos Patrimoniais.
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• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para 
planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, 
com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da 
Entidade.

• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das 
estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração.

• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de 
continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe 
incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida 
significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Entidade. Se 
concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso 
relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras 
ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. 
Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data 
de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Entidade a não 
mais se manter em continuidade operacional.

• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações 
financeiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras representam 
as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo 
de apresentação adequada.

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros 
aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas 
de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que 
identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2025. Assinado digitalmente na ZapSign por
Presley Jose Godoy
Data: 24/03/2025 16:09:08.214 (UTC-0300)

ZapSign 5f6f7df4-94a5-4b0f-932c-0d7e1abd07f9.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

Aos administradores da
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PINDAMONHANGABA
Pindamonhangaba – SP

Opinião
Examinamos as demonstrações fi nanceiras da SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PINDAMO-
NHANGABA, que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2024 e as respecti-
vas demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio líquido e dos fl uxos de caixa para o 
exercício fi ndo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo 
das principais políticas contábeis.
Em nossa opinião, as demonstrações fi nanceiras acima referidas apresentam adequadamente, em 
todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e fi nanceira da SANTA CASA DE MISERICÓR-
DIA DE PINDAMONHANGABA em 31 de dezembro de 2024, o desempenho de suas operações 
e os seus fl uxos de caixa para o exercício fi ndo nessa data, de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil.

Base para opinião
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. 
Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, 
intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações fi nanceiras”. Somos 
independentes em relação à Entidade, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos 
no Código de Ética Profi ssional do Contador e nas normas profi ssionais emitidas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com 
essas normas.
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é sufi ciente e apropriada para fundamentar nossa 
opinião.

Responsabilidades da Administração pelas demonstrações fi nanceiras
A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações fi -
nanceiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que 
ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações fi nanceiras livres 
de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.
Na elaboração das demonstrações fi nanceiras, a administração é responsável pela avaliação da 
capacidade de a Entidade continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacio-
nados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demons-
trações fi nanceiras, a não ser que a administração pretenda liquidar a Entidade ou cessar suas 
operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações.
Os responsáveis pela governança da Entidade são aqueles com responsabilidade pela supervisão 
do processo de elaboração das demonstrações fi nanceiras.

Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações fi nanceiras
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações fi nanceiras, tomadas em 
conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e 
emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião.
Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas, não, uma garantia de que a auditoria 
realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as 
eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro 
e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam infl uenciar, dentro 
de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referi-
das demonstrações fi nanceiras.
Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de audi-
toria, exercemos julgamento profi ssional e mantemos ceticismo profi ssional ao longo da auditoria. 
Além disso:
• Identifi camos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações fi nanceiras, inde-
pendentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de audito-
ria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e sufi ciente para 
fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude 
é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles 
internos, conluio, falsifi cação, omissão ou representações falsas intencionais.
• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos pro-
cedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos 
opinião sobre a efi cácia dos controles internos da Entidade.
• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas con-
tábeis e respectivas divulgações feitas pela administração.
• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade 
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em 
relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida signifi cativa em relação à capacidade 
de continuidade operacional da Entidade. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos 
chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstra-
ções fi nanceiras ou incluir modifi cação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas.
Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso 
relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Entidade a não mais se manter em 
continuidade operacional.
• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações fi nanceiras, inclusi-
ve as divulgações e se as demonstrações fi nanceiras representam as correspondentes transações 
e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada.
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do al-
cance planejado, da época da auditoria e das constatações signifi cativas de auditoria, inclusive 
as eventuais defi ciências signifi cativas nos controles internos que identifi camos durante nossos 
trabalhos.

Criado pela Lei Municipal nº 2.626 de 19/12/1991
Com base na Lei Federal 8.069/1990 – Art. 88 Inc. II
Rua Juó Bananéri, 196 – Alto do Cardoso
CEP 12420-070 – Pindamonhangaba/SP
Tel/Fax: (12)3642-1249
e-mail: cmdca@pindamonhangaba.sp.gov.br

Agindo no presente - construímos o futuro

CONVOCAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE

Em virtude da desistência de suplência da Conselheira

tutelar suplente para o período do gozo de férias do(a) Conselheiro(a) Tutelar

titular Luciana Ferreira em 01/04/2025;

Vimos convocar para apresentação e cobrimento do período até o encerramento

das férias em 17 de abril de 2025.

Solicitamos apresentação no prazo máximo de 01 (um) dia a contar desta data, o

Conselheiro(a) Tutelar Suplente:

12º Gabriel Caetano de Moraes Santos

O Conselheiro(a) Suplente acima citado deverá

comparecer à Secretaria de Assistência Social, com endereço na Rua Laerte

Machado Guimarães, 590, nesta cidade, munido de todos documentos pessoais

(apresentação obrigatória RG, CPF, Carteira de Trabalho) e comprovante de

residência, e procurar pela Sr. Gustavo, a fim de tratar da substituição do(a)

Conselheiro(a) Titular durante o período de férias.

Caso a apresentação não se oficialize no prazo citado,

informamos que convocaremos o próximo Suplente.

Adriano Augusto Zanotti
Presidente do CMDCA – Gestão 2023/2025

Criado pela Lei Municipal nº 2.626 de 19/12/1991
Com base na Lei Federal 8.069/1990 – Art. 88 Inc. II
Rua Juó Bananéri, 196 – Alto do Cardoso
CEP 12420-070 – Pindamonhangaba/SP
Tel/Fax: (12)3642-1249
e-mail: cmdca@pindamonhangaba.sp.gov.br
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CONVOCAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE

Em virtude do gozo de férias do(a) Conselheiro(a)

Tutelar titular Rodolfo Fonseca de Lima Rocha (22/04/2025 A 21/05/2025),

vimos convocar para apresentação, no prazo máximo de 02 (dois) dias a contar

desta data, o Conselheiro(a) Tutelar Suplente:

14º Macelania Fernanda Akahane da Silva

O Conselheiro(a) Suplente acima citado deverá

comparecer à Secretaria de Assistência Social, com endereço na Rua Laerte

Machado Guimarães, 590, nesta cidade, munido de todos documentos pessoais

(apresentação obrigatória RG, CPF, Carteira de Trabalho) e comprovante de

residência, e procurar pela Sr. Gustavo, a fim de tratar da substituição do(a)

Conselheiro(a) Titular durante o período de férias.

Caso a apresentação não se oficialize no prazo citado,

informamos que convocaremos o próximo Suplente.

Adriano Augusto Zanotti
Presidente do CMDCA – Gestão 2023/2025
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CONVOCAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE 

 
    Em virtude do gozo de férias do(a) Conselheiro(a) 

Tutelar titular Rodolfo Fonseca de Lima Rocha (22/04/2025 A 21/05/2025), 

vimos convocar para apresentação, no prazo máximo de 02 (dois) dias a contar 

desta data, o Conselheiro(a) Tutelar Suplente: 

 
15º Maria Aparecida Monteiro 

 

    O Conselheiro(a) Suplente acima citado deverá 

comparecer à Secretaria de Assistência Social, com endereço na Rua Laerte 

Machado Guimarães, 590, nesta cidade, munido de todos documentos pessoais 

(apresentação obrigatória RG, CPF, Carteira de Trabalho) e comprovante de 

residência, e procurar pela Sr. Gustavo, a fim de tratar da substituição do(a) 

Conselheiro(a) Titular durante o período de férias. 

 

    Caso a apresentação não se oficialize no prazo citado, 

informamos que convocaremos o próximo Suplente. 

 

 

 

Adriano Augusto Zanotti 
Presidente do CMDCA – Gestão 2023/2025 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023
CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público nº001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

ASSISTENTE DE SERVIÇOS GERAIS:
62º NIALVA DA SILVA DAMIAO

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Certificado de conclusão do curso de Ensino Fundamental;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 16/04/2025

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: ASSISTENTE DE
SERVIÇOS GERAIS.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), classificados no Concurso

Público nº001/2023 para apresentação de documentos, EXCLUSIVAMENTE

ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA, conforme instruções a

seguir:

OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO:
47º RAFAEL MARCONDES MARCON

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Diploma de conclusão de curso de Ensino Superior;
 Comprovante de 6 (seis) meses de experiência na área administrativa;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 16/04/2025

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: OFICIAL DE
ADMINISTRAÇÃO.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações,solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional .O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), classificados no Concurso

Público nº001/2023 para apresentação de documentos, EXCLUSIVAMENTE

ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA, conforme instruções a

seguir:

OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO:
48º ANA CAROLINA DE CASTRO DOMINATO

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Diploma de conclusão de curso de Ensino Superior;
 Comprovante de 6 (seis) meses de experiência na área administrativa;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 16/04/2025

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: OFICIAL DE
ADMINISTRAÇÃO.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações,solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional .O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PINDAMONHANGABA
FORO DE PINDAMONHANGABA
2ª VARA CÍVEL
Rua Alcides Ramos Nogueira , 780, ., N. Sra. do Perpétuo Socorro - CEP
12421-681, Fone: (12) 2126-5239, Pindamonhangaba-SP - E-mail:
pinda2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

502432 - Edital - Intimação do Devedor - Cumprimento de Sentença - NOVO CPC

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

Processo Digital nº: 0000417-05.2025.8.26.0445
Classe: Assunto: Cumprimento de sentença - Rescisão / Resolução
Exequente: Araguaia Construtora Brasileira de Rodovias Sa
Executado: Adenilson dos Santos

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 0000417-05.2025.8.26.0445

O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Pindamonhangaba, Estado de São Paulo, Dr.
Wellington Urbano Marinho, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a ADENILSON DOS SANTOS, Militar, CPF 383.356.418-03, RG 43.024.768-0,
que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Araguaia
Construtora Brasileira de Rodovias SA. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos
termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
pague a quantia de R$ 12.262,39, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o
valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do CPC). Fica ciente,
ainda, que nos termos do artigo 525 do CPC, transcorrido o período acima indicado sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Pindamonhangaba, aos 25 de março de 2025.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PINDAMONHANGABA
FORO DE PINDAMONHANGABA
2ª VARA CÍVEL
Rua Alcides Ramos Nogueira , 780, ., N. Sra. do Perpétuo Socorro - CEP
12421-681, Fone: (12) 2126-5239, Pindamonhangaba-SP - E-mail:
pinda2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

502432 - Edital - Intimação do Devedor - Cumprimento de Sentença - NOVO CPC

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

Processo Digital nº: 0000417-05.2025.8.26.0445
Classe: Assunto: Cumprimento de sentença - Rescisão / Resolução
Exequente: Araguaia Construtora Brasileira de Rodovias Sa
Executado: Adenilson dos Santos

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 0000417-05.2025.8.26.0445

O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Pindamonhangaba, Estado de São Paulo, Dr.
Wellington Urbano Marinho, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a ADENILSON DOS SANTOS, Militar, CPF 383.356.418-03, RG 43.024.768-0,
que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Araguaia
Construtora Brasileira de Rodovias SA. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos
termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
pague a quantia de R$ 12.262,39, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o
valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do CPC). Fica ciente,
ainda, que nos termos do artigo 525 do CPC, transcorrido o período acima indicado sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Pindamonhangaba, aos 25 de março de 2025.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO REFERENTE A APOSTILAMENTO REALIZADO NO EXERCÍCIO DE 2025 ENTRE A
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

- APOSTILAMENTO -

1 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 51/2024
Processo Administrativo: Nº 9800/2024
Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência

Social / Serviço de Obras Sociais de Pindamonhangaba- SOS.
Objeto: A OSC executará Programa Complementar de Atenção às Pessoas em

Situação de Rua – 200 atendimentos/dia.
Descrição do apostilamento: Remanejamento do cronograma de desembolso.
Data do apostilamento: 04/04/2025

2 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 93/2024
Processo Administrativo: Nº 14.066/2024
Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência

Social / Serviço de Obras Sociais de Pindamonhangaba- SOS.
Objeto: A OSC executará na Proteção Social Especial de Alta Complexidade,

Programa Complementar aos Serviços para pessoa em situação de rua
- Pernoite, 20 vagas.

Descrição do apostilamento: Remanejamento do cronograma de desembolso.
Data do apostilamento: 08/04/2025



PINDAMONHANGABA, 9 DE ABRIL DE 202510

Criado pela Lei Municipal nº 2.626 de 19/12/1991
Com base na Lei Federal 8.069/1990 – Art. 88 Inc. II
Rua Juó Bananéri, 196 – Alto do Cardoso
CEP 12420-070 – Pindamonhangaba/SP
Tel/Fax: (12)3642-1249
e-mail: cmdca@pindamonhangaba.sp.gov.br

Agindo no presente - construímos o futuro

CONVOCAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE

Em virtude da desistência de suplência da Conselheira

tutelar suplente para o período do gozo de férias do(a) Conselheiro(a) Tutelar

titular Luciana Ferreira em 01/04/2025;

Vimos convocar para apresentação e cobrimento do período até o encerramento

das férias em 17 de abril de 2025.

Solicitamos apresentação no prazo máximo de 01 (um) dia a contar desta data, o

Conselheiro(a) Tutelar Suplente:

13º Raquel Lomeu Alves

O Conselheiro(a) Suplente acima citado deverá

comparecer à Secretaria de Assistência Social, com endereço na Rua Laerte

Machado Guimarães, 590, nesta cidade, munido de todos documentos pessoais

(apresentação obrigatória RG, CPF, Carteira de Trabalho) e comprovante de

residência, e procurar pela Sr. Gustavo, a fim de tratar da substituição do(a)

Conselheiro(a) Titular durante o período de férias.

Caso a apresentação não se oficialize no prazo citado,

informamos que convocaremos o próximo Suplente.

Adriano Augusto Zanotti
Presidente do CMDCA – Gestão 2023/2025

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PARTICULARES 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

N° 53413/2025 
 
 
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifica, conforme legislação 

vigente, o Sra. Marcia José Alves de Aquino Rodrigues pela construção 

irregular na Av. Mario Nogueira da Silva, Lote 56, N°14, Residencial Nova 

Esperança conforme LC n°80/2024, o prazo para apresentação da 

documentação será de 5 dias úteis.  

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 80, DE 16 DE SETEMBRO DE 2024 
Art. 170. O infrator terá prazo de 05 (cinco) dias úteis, não 

prorrogável, a partir da notificação, para a apresentação da 

documentação conforme Art. 169 da presente lei.  

Art. 171. As edificações serão embargadas quando: V- contrariar 

as normas do presente Código de Edificações; § 1º O embargo 

previsto neste artigo será imposto por escrito após vistoria e 

registro de material fotográfico. 2° Só cessará o embargo após 

vistoria e a regularização da edificação e apresentação da 

documentação necessária. § 3° O embargo será automático 

após o primeiro dia útil do prazo determinado no Art. 170 da 

presente lei. 

 
 
 
 

Divisão de Fiscalização de Obras Particulares 
 
 

Francisco Santíssimo 
Chefe de Fiscalização de Obras 

geralgeral

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***AVISO DE LICITAÇÃO***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom Suces-
so, nº 144, Bairro Alto do Cardoso:

CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2025 (PMP 6463/2025)
Para “Credenciamento de empresa especializada na prestação de serviços funerários, incluindo, 
materiais, mão-de-obra e translado, para o município de Pindamonhangaba, com a fi nalidade de 
celebrar contrato com esta Prefeitura, para concessão das seguintes serviços funerários: serviço 
funerário infantil, serviço funerário adulto, serviço funerário especial - urna para pessoa obesa e 
urna comprida, serviço de translado.” O recebimento da solicitação de credenciamento e da docu-
mentação de habilitação dos interessados serão recebidos pela Comissão Permanente de Contra-
tação designada pela Portaria Geral nº 5.464, de 08 de janeiro de 2021, a partir de 09 de abril de 
2025, por intermédio de Protocolo eletrônico através do link: https://pindamonhangaba.1doc.com.
br/atendimento , opção PROTOCOLO – assunto: “Credenciamento de empresa para prestação de 
Serviços Funerários”, permanecendo aberto pelo prazo de 12 meses.

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO 041/2025 (PMP 6802/2025)
Para “A aquisição de Enxoval Hospitalar destinados às Unidades de Pronto Atendimento (UPAs) 
de Pindamonhangaba, com vigência de 12 (doze) meses” com recebimento das propostas até dia 
25/04/2025 às 07h59 e início da sessão às 08h00.

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO 037/2025 (PMP 6286/2025)
Para “Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de aplicação de tinta insetici-
da, em paredes e tetos dos prédios municipais vinculados à Secretaria Municipal de Educação de 
Pindamonhangaba, com fornecimento de materiais de primeira linha e mão de obra especializada” 
com recebimento das propostas até dia 25/04/2025 às 07h59 e início da sessão às 08h00.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também https://

licitar.digital/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço acima das 8h às 17h ou 
através do tel.: (12) 3644-5600.

***ADIAMENTO COM NOVA DATA***

PREGÃO ELETRÔNICO 020/2025 (PMP 2678/2025)
A Autoridade superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, deu provimento em 
08/04/2025 à impugnação interposta pela empresa SMARTMED REPRESENTAÇÃO E COMÉR-
CIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA (via Plataforma Licitar Digital), alterando 
o instrumento convocatório. A sessão pública de licitação supra que cuida de “Aquisição de equi-
pamentos e materiais para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 
de Pindamonhangaba, bem como emendas Impositivas.” fi ca adiada para o dia 24/04/2025 com 
recebimento de propostas até às 07h59 e início da sessão às 08h00.

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO 025/2025 (PMP 3377/2025)
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba comunicou em 09/04/2025 que o Pregão Eletrônico, 
que cuida da “Aquisição de roçadeiras e sopradores para atender a demanda da prefeitura de 
Pindamonhangaba pelo período de 12 meses”, fi ca ADIADO para retifi cação do Anexo IV do Edital: 
Proposta Comercial. Fica agendada a sessão pública para o dia 23/04/2025 com recebimento de 
propostas até às 07h59 e início da sessão às 08h00.

***DESPACHO***

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 23/2025 (PMP 2360/2025)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, negou provimento 
em 08/04/2025 ao recurso interposto pela empresa PJO CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, 
HIGIENIZADORA E LIMPA FOSSA LTDA - EPP, via Plataforma LICITAR, mantendo a inabilitação 
da mesma, determinou a republicação da Dispensa Eletrônica que cuida de “Contratação de em-
presa especializada para limpeza e manutenção em fossas sépticas ou sumidouros localizados no 
Parque da Cidade e Parque Natural Municipal do Trabiju pelo período de doze meses. Conforme 
Termo de Referência”.

PRIMEIRO LOTE DE 
RESTITUIÇÃO SERÁ PAGO 
NO DIA 30 DE MAIO

As restituições do Im-
posto de Renda 2025 serão 
efetuadas em cinco lotes, 
no período de maio a se-
tembro de 2025, conforme 
as seguintes datas:
primeiro lote: 30 de maio;
segundo lote: 30 de junho;
terceiro lote: 31 de julho;
quarto lote: 29 de agosto;
quinto e último lote: 30 de 
setembro.

Receita recebe mais de 9 milhões de 
declarações do Imposto de Renda

Desde o dia 1º, quando a 
declaração pré-preenchida 
passou a ser baixada com 
todos os dados disponíveis, 
4.028.967 contribuintes 
enviaram o documento. O 
abastecimento dos dados 
da declaração pré-preen-
chida atrasou neste ano 
por causa da greve dos au-
ditores fiscais da Receita.

O prazo para entregar 
a declaração começou em 
17 de março e termina às 
23h59 do dia de 30 de maio. 
O programa gerador da de-
claração está disponível 
desde 13 de março.

A Receita Federal espe-
ra receber 46,2 milhões de 
declarações do Imposto 
de Renda da Pessoa Físi-
ca este ano, o que repre-
sentará um acréscimo de 
quase 7%, na comparação 
com 2024, quando foram 
entregues 43,2 milhões de 
declarações.

São obrigadas a decla-
rar as pessoas físicas que 
receberam rendimentos 
tributáveis acima de R$ 
33.888, assim como aque-
las que obtiveram receita 

bruta da atividade rural 
acima de R$ 169.440. As 
pessoas que receberam 
até dois salários mínimos 
mensais durante 2024 es-
tão dispensadas de fazer a 
declaração, salvo se se en-
quadrarem em outro crité-
rio de obrigatoriedade.

 Ministério da Fazenda 
publicou, nesta quinta-fei-
ra (13), no Diário Oficial da 
União (DOU), as regras e o 
calendário de restituições 
do Imposto sobre a Ren-
da da Pessoa Física (IRPF) 
referentes  ao exercício de 
2025 (ano-base 2024).  

Em três semanas de entrega, a Receita Federal recebeu 9.399.106 declarações do Imposto de Renda da 
Pessoa Física (IRPF) de 2025. O número equivale a 20,34% do total esperado para este ano

Agência Brasil

Em 2025, será dada 
maior prioridade para 
quem, simultaneamente, 
utilizou a declaração pré-
-preenchida e optou pelo 
recebimento da restituição 
via Pix. Até 2024, a priorida-

de era definida apenas com 
base na utilização de uma 
das duas ferramentas.

Ao considerar as priori-
dades determinadas por lei, o 
pagamento das restituições 
seguirá a seguinte ordem: 

idade igual ou superior a 80 
anos; idade igual ou superior 
a 60 anos, pessoas com defi-
ciência e pessoas com doen-
ça grave; pessoas cuja maior 
fonte de renda seja o magis-
tério; pessoas que utilizaram 

a declaração pré-preenchida 
e que optaram por receber a 
restituição por Pix; pessoas 
que utilizaram a declaração 
pré-preenchida ou optaram 
por receber a restituição 
por Pix.

Ipem-SP orienta sobre os cuidados na 
compra de pescados e ovos de Páscoa

No período da Páscoa, 
estão disponíveis no mer-
cado diferentes tipos de 
pescados e variadas ofertas 
de ovos de chocolate que 
enchem os olhos do con-
sumidor, especialmente 
das crianças. Mas é preci-
so estar atento às indica-
ções de peso e quantidade, 
bem como à qualidade dos 
brinquedos que, em alguns 
casos, acompanham esses 
produtos sazonais. Para 
evitar problemas, inclusi-
ve, acidentes de consumo, 
o Ipem-SP (Instituto de 
Pesos e Medidas do Estado 
de São Paulo), autarquia 
do Governo do Estado, vin-
culada à Secretaria da Jus-
tiça e Cidadania, que tem 
como objetivo promover a 
confiança nas relações de 
consumo, apresenta dicas 
práticas para o consumidor 
identificar produtos irre-
gulares e não errar na hora 
das compras.

Ovos de chocolate com 
brindes: se o ovo de choco-
late traz brinquedo como 
brinde, verificar na emba-
lagem se está estampada 
a frase “Atenção: contém 
brinquedo certificado no 
âmbito do Sistema Brasilei-
ro da Avaliação da Confor-
midade”. Também é obri-
gatória a indicação de faixa 

etária ou, se for o caso, uma 
frase que informe que não 
existe restrição de faixa 
etária. Essas informações 
indicam que o brinquedo 
passou por testes e não vai 
oferecer riscos à saúde da 
criança. Cabe destacar que 
nem todos os brindes ofe-
recidos nos ovos são clas-
sificados como brinquedos, 
como canecas e maletas.

Indicação de peso: ovos, 
bombons, demais chocola-
tes, colombas ou qualquer 
produto embalado deve 
apresentar, de forma clara, 
a indicação do peso líquido 
na sua embalagem. Esta in-
dicação deve referir-se so-
mente ao peso do produto, 
desconsiderando o valor da 
embalagem e dos brindes, 
se houver.

Não compre pelo nú-
mero: a numeração dos 
ovos de Páscoa serve ape-
nas como referência. Ou 
seja, não se pode dizer que 
um produto com numera-
ção maior pesa mais, pois 
cada fabricante adota uma 
escala diferenciada de ta-
manho. Assim, oriente-se 
apenas pela indicação do 
peso líquido do ovo de cho-
colate.

Fique atento na compra 
de peixe fresco: sejam eles 
adquiridos em feiras ou 

mercados, sempre acom-
panhe a pesagem do peixe 
fresco. Esta deve ser feita na 
presença do consumidor, 
assim como a embalagem 
do produto.

Se quer gelo, preste 
atenção: caso queira que o 
peixe seja embalado com 
gelo para que fique prote-
gido e preservado durante o 
trajeto para sua casa, fique 
atento se o vendedor não o 
pesará depois de acrescen-
tar o gelo. Quem compra 
deve pagar pelo peixe, não 
pelo gelo!

Use a balança do esta-
belecimento: ao comprar 
peixe em conserva, pré-
-embalado ou congelado, o 
consumidor pode solicitar 
a conferência do peso do 

produto em uma balança do 
estabelecimento. Lembre-
-se de que será importante 
considerar o peso líquido 
do pescado, além do peso 
da embalagem.

Orientação para o consumo
O Ipem-SP disponibiliza 

para download o Guia Prá-
tico de Consumo, que traz 
dicas ao consumidor sobre 
o que observar na hora da 
compra de diversos pro-
dutos, entre eles, produtos 
embalados, têxteis, eletro-
domésticos, itens que de-
vem trazer o selo do Inme-
tro e também a utilização 
de balanças disponíveis em 
supermercados, padarias, 
açougues e outros tipos de 
comércio. 

Dicas de consumo podem evitar problemas na hora da compra, 
além de auxiliar o consumidor na escolha de produtos
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